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EDTTAL DO PREGÃO fternÔrutco Ne 2023.01,2s,01-SMS

pRrÂvsulo

o DEpARTAMENT9 DE eesrÃo oe uctrnçÃo DA eREFETTURA MUNlctpAL DE cAUcAlA, através da Pregoeira

designada e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo as quais constam acima

relacionadas, torna público para conhecimento de todos os interessados que as 08:30HS (OITO HORAS E

TRINTA MINUTOS) do dia 10 DE FEVEREIRO DE 2023, alravés do endereço eletrônico www.compras.gov.br, em

sessão pública por meio de comunicação via internet, dará início aos procedimentos de abertura e análise das

propostas de preços, formalização cle lances e análise e verificação dos documentos de habilitação da licitação

modalidade pREGÃo, para REGIsTRo DE PREçO, na forma ELETRÔNICA Ne 2023.01.25.01-SMS, do tipo MENOR

PREçO critério de julgamento poR LoTE, mediante as condiçöes estabelecidas no presente Edital, tudo de

acordo com a Lei Federal n.s LO.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n.s 8.666 de 21- de

junhode1993(comasalteraçõesdaLei n.s8.883/94edaLei n.e9.648/98),doDecreton.e7892,de23de
janeiro de 201-3, Decreto Municipal n.s L.l-95, de 1-O de março de 202!, Decreto Municipal n's 1-.289 de 20 de

julho de 2022,Decreto Municipal ns l-.188, de 1L de fevereiro de202t e as exigências estabelecidas neste

Edital.

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS

PARTE A-CONDIçÖES PARA COMPFnçÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAçÃO.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata de

registro de preços e do contrato.

PARTE B _ANEXOS

Anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll- Modelo da Carta Proposta;

Anexo lll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo lV - Minuta do Contrato.

1. DO OBJFI-O.

L.L. A presente licitação tem como objeto o, REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL LOCAçÃO

DE AMBUIÁNCIAS TIPO B, VEÍCULOS TIPO FURGÃO E TIPO CAMINHONETE 4X4, DE INTERESSE DA SECRFTARIA

DE SAtjDE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, tudo conforme especificaçöes contidas no Projeto Básico/Termo de

Referência, constante do Anexo I do Edital.

2. DAS CONDIçÖES PARA pARTtCtpAçÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAçÃO

2.1. PODERÃO PARTTCIPAR DESTA LlClrAÇÃO:

2-,i-,i.. euaisquer interessados na forma de PESSOA JURíDICA regularmente estabelecida neste País,

credenciados junto ao portal de compras do Governo Federal e cadastrados ou não no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor,

deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, aincla,

cumprir a legislaçöes próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa.
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2.7.2.Tratanclo-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos

termos do art. 34, da Lei Federal n" 17.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões

relacionadas no 5 4e do artigo 3s da Lei Complementar ne 123/2006, deverão declarar no Sistema do

COMPRASNET o exercício do direito de preferência previsto em Lei'

2.1.3, A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação'

2.:-,4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e

conteúdo cleste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a

responsabilidade pela fidelidacle e legitimidade das informaçöes e dos documentos apresentados em qualquer

fase da licitação.

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LlClrAÇÃO:

2,2,1". licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns'

2.2.1.1. Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores ou

representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame,

2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.

2.2.3. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador.

2.2-.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de

cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em

licitação ou impedimento cle contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou tenham sido declaradas

inidôneas e estejam irnpedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e

Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda

aquelas que por força dos motivos anteriormente expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO

NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS);

2.2.4.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicialdesde que amparada em

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666 /!993, nos termos do acórdão

na 1207/2020 do TCU.

2.2.5. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários

ou, empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta; (inciso lll, art. 9s da Lei Federal

ns 8666/93).
2.2.5.7. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da

Prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a Pregoeira

ou membro da Equipe de Apoio.
2.2.6. lmpedidas de licitar com a Administração.
2,2,7. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração'

2.2.8. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição,
2.2.9. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

2.2.t0. F.mpresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação'

2.3. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET:

2.3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF poderá ser
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iniciado no Portal de Compras do Governo Federal- Comprasnet, no sítio WWW.COMPRAS.GOV.BR¡ com a

solicitação de login e senha pelo interessado,
2.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

2,3,3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão

ou entidade responsáÝel por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros.
2.3.4. Aperda da senha ou a quebi'a de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

23.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA-CE ou ao Comprasnet,

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.

2.3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos pratlcados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transaçöes inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases dlstintas:

3.L.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3,1-,2.. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;

3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

3,1,4. Lances;

3.1.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;

3.1,6. Fase de aceitabilidade das propostas;

3,1,7, Habilitação do licitante melhor classificado;
3,1,8. Recursos;

3,1,9. Adjudicação.

4. DOS DOCUÍVENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.L. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de

alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para

todas as filiais. O contrato será celebrado corn a sede que apresentou a documentação.

4.2. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;

b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;

4.2.L. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as

extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.

4.2.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com a

versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte da Pregoeira, ficando a

critério cleste(a), cle acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de que se façam as elucidações

necessárias ao pleno julgamento.

PREFËITURA DË Procuradoria-Geral
do Hunicípio
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4.3. Após a divulgação dp edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente cbm os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição

cJo objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. conforme

art.26, Decreto n" 10.024120t9.
4.3.1, Os documentos que compõem a proposta de preços e habilitação do licitante melhor classificado

sgmente serão d¡sponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do

envio de lances, conforme parágrafo B', art. 26, Decreto n" 10.024/2019.
4.4. Os licitantes poderão retirer ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.5. Na etapa de apresentação'da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o

flisposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os

procedimentos de julgamento.

4.6. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que estejam vigentes

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atualizada.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.L. A Proposta de Preços (inicial), sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada conforme o Anexo ll

cleste instrumento, ern papel timbraclo da licitante, estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada

exclusivamente por meio da plataforma do Compi"asnet, caracterizando o item proposto no campo

discriminado, em conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá

minimamente:
5.1.1. A modalidade e o número da licitação;

5.L.2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;

5:L.3. Prazo de execução dos serviços, conforme os termos deste edital;

5.!.4.Prazo de validacle da Proposta de Preços ¡lão inferior a 60 (sessenta) dias;

5.L.5. Os itens cotados, nas especificações e nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida

consignada no edital;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valor global da Proposta de

Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;

5,L.7. Demais informações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem como, para

comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrado divergência entre as mesmas,

salvo quanto a redução dos preços enr virtude dos lances ou de melhor oferta, a licitante será desclassificada.

S.g. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam compatibilidade com

os sistemas operacionais convencionais, Caso a proposta de preços seja apresentada em arquivo corrompido,

observando as disposições constantes clo item 5.1-0 deste edital, a licitante será desclassificada.

5,4. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às exigências

de habilitação previstas neste Edital, O licitante será responsável por todas as transaçöes que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.

5.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas 02 (duas) casas decimais

após a r,írgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

5.5.L. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.

5.5.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do licitante, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos nresmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
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outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pela Pregoeira que,

dentro da situação concrèta, poderá agir np sentido de prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento.

5.5.3, Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado

para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correçöes necessárias.

5.5.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas lançadas no

sistema, prevalecerão as especifiiações do edital e seus anexos.

5.6. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente licitação

discriminado no MAPA DE PREçOS presente nos autos do processo em epþrafe. Entretanto, na disputa de

lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Mapa de Preços; o

preço unitário dos itens que cOmpõem 'o lote deverá ser inferior ou igual àquele limite. Caso não seja realizada

a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou

igual ao limite máximo acima especificado.

5.6.1, Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal, conforme art. 8e, 5 2', Decreto n" 8.538/15.

5.6.2. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla participação,

inclusive nos casos na situação anterior, este deverá realizar a adequação dos preços unitários para o menor

valor ofertado entre os itens/lotes, conforme art. 8e, 5 3', Decreto n' 8.538/15.

5,7, O critério de julgamento do processo licitatório será de MENOR PREçO POR LOTE, expresso em reais.

5.8, Não serão adjudicadas Propostas de.Preços com valores superiores à média dos preços unitários e totais

estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto Básico/termo de referência.

5.9. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da

sessão de abertura desta licitação, conforme Art. 48, $ 3e, do Decreto ne 10.024, de 201-9. Caso a licitante não

informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele defin¡do neste Edital.

5.10. A Pregoeira visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem como, munido da

utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e oportunidade e ante ao caso

concreto, realizar o sane,amento de eventuais erros ou divergências constantes das propostas de preços, seja

ela inicial ou a final (adequada).

5.11. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

5.12, Para cadastramento da proposta no sistema Conrprasnet:

5.1-2.1. NO CASO DE CR|TÉ-R\O DE JULGAMENTO POR LOTE: Ao oferecer proposta no sistemo comprosnet

o volor a ser incluído pelo fornecedor refere-se oo PREÇO TOTAL DO LOTE. Poro composiçdo dc preço total do

LOTE, o fornecedor deveró verificar o quontitotivo totol de codo ¡tem que compõe o LOTE cotodo multiplicodo
pelo seu preço unitório.

5,12,2. NO CASO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR ITEM: OO csferecer proposto no sistemo Comprosnet

o volor a ser incluído pelo fornecedor refere-se oo PREÇO UNITÁR\O DO |TEM.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.L. Os interessados na forma dos artigos 34 a37 da Lei Federal n,e 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-

se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados ou dos documentos

apresentados junto ao cadastro do.SlCAF, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua

autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. Os documentos de habilitação serão os

segu i ntes:
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6.2. RELATIvA À HaetureçÃo lunfolcR:
6,2,1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individr-¡al, no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde

opera com averbação no rêgistio da Junta onde tem sede a matriz'

6,2.2. AfO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado

no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,

no caso da licitante ser a sucut'sal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação

no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.3, INSCR¡çÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório

de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; Cevendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do

Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz,

6.2.4, DECRFI-O DE AUTORIZ?\çÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

6.2.5. PROCURAçÃO, se for o caso, pode ser apresentacla em formato público, em plena validade ou,

específica.

6.3. RELATIVA À NTEUNNIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.3.3, Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos

Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

6,3,3.3, a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

6.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

6.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

venceclor do certame, prorrogáveis por igual.período, a critério da Departamento de Gestão de Licitaçöes,

para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certiclão negat¡va;

6.3,6, A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. Bl-, da Lei ns 8.666/93, sendo facultado a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitação ou do item, conforme o caso.
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6.4: RE|-ATTVA À QUAU fl CeçÃO rCO ru Ô M I CO-F I NAN CE I RA:

6,4.L. Balanço Patr¡monial e demonstrações contábeis do último exercíclo social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da

emprega, yedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

6.4.LL. Os índices que comprovarão a boa situação financeira mencionada no item 6,4.L deverão ser

apresentaclos juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento correspondente (no caso de

licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os seguintes:

6.4.t.t.t.lndice de Liquidez Geral maior ou igual a L,0;

AC + RLP

índice de Liquidez Geral (LG) =
PC + ELP

Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

6.4.1.L.2. Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1-,0;

AC

índice de Liquidez Corrente (LC) =
PC

Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

6,4,'1.1.3, lndice de Solvência Geral maior ou igual a L,O;

AT

lndice de Solvência Geral (SG) =
PC + Et-P

Onde:

ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

6.4.1.2. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:

a) fndice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.

DE

Fl s.

ÿLI
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b) índice de Liquidez Çorrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos

realizáveis a curto pràzo, para f azer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que L: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.

-Se igual a l-: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes

-Se menor que L: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto Prazo, caso fosse

preciso 
,

c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes, Para os três

índices colacionados (lLG; lLC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação financeira

(o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado,

melhor, ern tese, seria a condição da empresa. Mas há exceçöes, conforme segue.

6.4.L.3. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade

destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a

comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva de

e>:ecução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se qtle as exigências

acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas

apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante.

6.4.2. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a t0% (dez por cento) do valor

estimado da contratação;
6.4.2.1. Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.

6.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela nresma licitante, a comprovação a que se diz respeito

ao item 6.4.?-serát realizada levando-se em consideração a totalidade dos iterls/lotes vencidos. Constatado a

ausência cJe capital social ou patrimônio líquiclo insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderá optar

pelos itens/lotes os quais cleseja continuar como classificada. Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com

esta classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida.

6.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expeclida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica;

6.4.3,1, É permitida a participação de ernpresa em condição de recuperação judicialdesde que amparada em

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.66611993, nos termos do acórdão

ne t20t/2020 do TCU.

6.s. RELATTVA À QUAUHCAçÃO rÉCrurCn:

6.5.L, Cornprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto

compatível co'm o objeto da presente licitação.

5.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns 9.854, de27/tO/1999, publicada no DOU

de2S|1,C/L999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7e, da Ccnstituição Federal, não emprega menores de 1B (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nern emprega menores de L6 (dezesseis) anos em trabalho

algum,-salvo na condição de aprendiz, a partir de L4 (quatorze) anos;

6.6.2, Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

6.6,3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, 52e, da Lei n.e 8.666/93).
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6.6.4. Declaração de que a licitañte tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo;

,'' 6.6.4.!.4 documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a)

, Prògoeiro(a) verificaiá o eventual descumprimento rias condições de participação, inclusive quanto ao objeto,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) slcAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas c Suspensas-CEls, mantido pela Controladoria-Geral da

União rta ltra ?ord ena rPo r=

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça ( )

d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.4.2. As certidöes de comprovação de regularidade, bem corno as de falência e concordata, caso exigidas

neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, cleverão ter sido emitidas nos

60 (sessenta)dias anteriores à data marcada para a abertura do certame.

6.6.4.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigator:iamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei n" 13.726, de

8 de outubro de 2019. Caso está documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a

confirmação cle sua autenticidade.

6.7. Havendo restrição quanto à regularidacle fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos ternlos do art. 34, da Lei Federal ns 1'L488/2007, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por parte do (a) Pregoeiro (a), para a

regularização do (s) documento (s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a

Lei Complementar ne t23/2006.
6.7.1. A não comprovação da regular.idade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, senn prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (à) Pregoeiro (a) convocar as

licitantes renranescentes, por ordem de classificação.

6,8, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá

a sessão, informando no "chat'l a nova data e horário para sua continuidacje.

6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,

bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma,

6,1.0. Nos itens/lotes não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44e45 da LC ns123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

su bsequente
6.11. Em se tratando de filial, os dccumentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em

nome da filial, exceto aqueles que, pela pr.ópria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

6.12.O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a

suklstância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessívelaos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei

ns 9.784, de 29 de janeiro de 1999

6.1-3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

PREFEITURA DË Procuradoria-Geral
do l'lunicípio
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I

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGAO ELETRONICO

' 
INFORMAçÖES GERAIS

7.1.. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma

COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação -

em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações).

7.1.L, Os trabalhos serão conduzidos pór servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE, designado como

Pregoeiro(a)

7.1.2. O licitante poderá enviar as informaçöes da Proposta comercial e participar da disputa através do

sistema eletrônico.
7.1.3. Aparticipação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta inicial de

preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados as condições e limites de

data e horário estabelecidos neste Edital,

7,2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no

primeiro dia útil subsequente, no mesn'ìo horário.
7,?-.1. Ale a abertura ,da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de Preços

apreseniadas.
7.2.2.Depcis de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será permitido o

cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.

7.2.3. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao respectivo

procedirnento administrativo, ocorrerá na data e na lrora indicadas no preâmbulo deste Edital.

ABERTURA DA SESSÃO PIJBL.ICA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:

7,3,1. A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do Pregão

Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas (Propostas de Preços

lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7.4.DA FASE DE TANCES

7.4.7.Para efeito de lances, considerar o ITEM 5.12 deste edital.
7.4.1".1, Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial. Em seguida os

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo o licitante

imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor,

7 .4.1,.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seLt último lance registraclo no

Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s) licitante.
7.4.1,.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

interrnediários quanto em relação à proposta que cobrir a rnelhor oferta deverá ser cle RS 100,00 (cem reais),

conforme artigo3L, parágrafo único do Decreto ns 10.024, de 20 de setembro de 201-9.

7.4.2.Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nenr aos demais
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pa rticipa ntes.
'J,4.3, 

Será adotadq para o envio de lances o modo de disputa "ABERTO".

7.4.g.1,, No modo delisputa aberto, a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada por todos os

licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que

ccntém o melhor preço, obt¡do no encerramento da sessão.

7,4,4. Abeft¡a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao sistema

para participar cla sessão de la¡.ces. É de inte¡ra responsabilidade do licitante se. manter conectado ao sistema

e acompanhar a fase competitiva.
7.¿1.5. Os lances serão ofertados item/.lote a itenn/lote, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura

de mais de um item/lote de fc¡rma simultânea.

7.4.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.

7.4.7. Quando o preço dc item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas) casas

decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o(a)

Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequaçöes de preço necessárias, inclusive por ocasião da

entrega Proposta de Preços final consolidada.
7.4.8. No moCo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública durará

dez minutos e, após isso, será pr,orrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública,

7.4.9. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.4.8, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houvei' lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

quando se tratar de lances interrnediários.

7.4,L0. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.4.8e7.4.9,a sessão pública

será encerrada automaticamente.
7.4.1,1-. Ëncerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item

7.4.70, o(a)Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de

lances, em prolda consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do atT.7o- do Decreto Federal ns

10.024, de 2-0 de setembro de 2019, mediante justificativa.

7.4.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

7.4.13. Quanclo a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

cornunicação do fato aos partlc¡pantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.4.!4. Na hipótese dos itens 7 .4.12 e 7 .4.13, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.4.15. Caso c¡ licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

7.4.16. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase cle disputa.

7.5. DA APLTCAçÃO DOS CR|TÉRIOS DE DESEMPATE

7,5,1-. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e

art, 45 da Lei Complementar ne !23, de L4 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido

no 5 2-s do art. 3e da Lei ns 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

7.5.2. E¡n relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivacla a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
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entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno

porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior'porte, assim como d'as demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44

e 45 da LC nsL23, de 2006.

7,5,3. Os critérios de desempate serão åplicados nos termos do item 7,5.1, caso não haja envio de lances após

o início da fase competitiva.
7.5.4, Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e eqttiparadas que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.5.5. A melhor classificada nos térmo's do item. anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

cJesempate, obrigatoriamente em valor inferior ao cla primeira colocada, no prazo de 0 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.5.6, Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificacla desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno

porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7,5,7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e

equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a

primeira que poclerá apresentar melltor oferta.

7,5,8. Na lripótese c1e persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas empatadas.

7.5.9. E'¿entual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo3e, $20; da Lei

ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.5.9.1. Produzidos no País;

7 .5.9.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7.5.9.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

;:i:Îiprocluzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação

DA NEGOCTAçÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.5. DA NEGOCTAÇÃO:

7.6.L. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contra proposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de

julgamerrto, não se admitindo negociar conclições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.6.2. A negociação será r.ealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.6.3, Após a negcciação do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidanlente escoimada

do(s) liciia nte(s) vencedor(es).

7.7.DA PROPOSTA DE PREçOS Fll.lAL (CONSOLIDADA):

7.7.t.F.ncenada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao

último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

(COMOLIDADA), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas,

contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.
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. 7.7.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critér¡o do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da autoridade

. c.or¡petente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da proposta de preço

adequada,

7.7.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e formalidades

exigidas a proposta inicial.

7,7.4, A Proposta de Preços finai (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada item ao

novo valor proposto, atualizadr:s .em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação,

poderrdo, a Pregoeira confrontá-la ante a proposta de preços (inicial).

7.7.5, Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulação da proposta

de preços final (consolidada) a licitante poder'á fazer a devidas adequaçöes, desde que apresente valores

inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
7.7.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os itens, bem

como, não serão aceitas reduções apenas em determinados itens,

7.7.7.Aqualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e verificações por

parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou da autoridade competente,

7.7.8. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a

vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar o objeto realizando arredondamentos

a menor no valor cotado.

7.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

a) Verificação das ccndições quanto ao tratamento diferenciado
7.8.L.Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

n" I23, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal

(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

físicas, enlpresas e outros)", seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas,

empresas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos Municípios do Estado do Ceará

(http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para rrerificar se o somatório dos valores das ordens

bancárias,por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3', inciso ll, da Lei

Complementar n" 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3", 5 2', do mesmo diploma,

em caso de início de atividade no exercício considerado.
7.8.2.Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente,
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da

sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescirJos do percentual de 20% (vinte por

cento) de que trata o artigo 3', SS 9'-A e !2, da Lei Complementar n"123, de 2006.
T.S.3.Constatadaaocorrênciadequalquerdassituaçöesdeextrapolamentodolimitelegal,o(a) Pregoeiro(a)
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado ern favor do licitante, conforme artigo 3", 559", 9"-4,10 e

12, da LeiComplementar n'1.23, de 2006, com a consequente recusado lance de desempate, sem prejuízo das

penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços

7.8.4. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificações do objeto

PRËFgIÏURA DE Procuradoria-Geral
do Município

DE

a,

?
Fls.
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7.8.5, Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço finalsuperior ao preço máximo

fixado (Acórdão na I455|2OI8 -TCU - Plènário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.
7.8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do S 3" do artigo 43 da Lei

Federal n'8.666, de 1993,

7.8.7. Considerar-se-á inexequível a rproposta que:

a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto cleste Pregão.

a,1) Para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes

procedimentos:

r:elação aos custos com indícios de inexequibilidade;

de trabalho;

privada;

>
suprimentos, supermercados e fabricantes;

setoriais;

proponente disponha para a prestação dcs serviços;

b) Apresentar preço final inferior a30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item,

e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo

possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de Ciligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

7.8.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade comprovada e,

ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenlra estabelecido iimites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da

remuneração.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços

7.8.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documentodigital, por meio de funcionalidade

disponível no sistema, estabelecendo no "chal" prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da

proposta.
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7.8.10. Dentre os documentos passfveis de solicitação pelo a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as

características do materiâl ofertado,' em compatibiliclade como projeto básico/termo de Referência,

minudenciando'o moclelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.

7.8.7L. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada

do licitante, formulada antes cle find.o o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a).

7.8.72. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de unla proposta que atenda ao Edital.

7.8.L3. Nos itens não exélusivos a micioempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do ernpate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.8.1,4. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.8,15. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão funclamentada, registrada em ata e

acessível aos licitantes, e lhes.atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto na

Lei ns 9.784, de 29 de janeiro de L999,

DA HABTLITAçÃO

7.9. HABrLrrAçÃO DO LrCTTANTE Cr-ASSrFrCADO:

7.9.1. A llabilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital

DEMAIS PROCEDIMENTOS .

7.10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os

licitantes participantes, as Propostas de Preços e lancesverbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise

da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final,
pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
7.10.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível

com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação do objeto
desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo,

devidamente instruído, será encaminhado:
a) Para as publicações quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames de julgamento;

b)À Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de L.icitações, para fins de análise e parecer jurídico;

c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de

ARP/Contrato(s).

7.11. SUSPENSÃO DA SESSÃO:

7.11.1.. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema

eletrônico. lteste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo da Pregoeira realizar

o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet.
7.It.z. A Pregoeira, a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos, das amostras,
quando houver,.e dos documentos cle habilitação, poderá solicitar outros documentos, pareceres técnicos
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e/ou suspender a sessão para realizar díligência a fim de obter melhores sr,¡bsídios para as suas decisões, Neste

câSo, â sessão do pregão na forma eletrôrÍica será suspensa e será reiniciada somente decorrida 24h (vinte e

quatro) horas apös a comuhicação do fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma do

Comprasnet.

DOS RECU RSOS ADM I N ISTRATIVOS

7.12. DAS TNTENçÕES DOS RECURSOS:

7.t2.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá tnanifestar, de forma imediata e motivada, a

intenção de interpor recurso, em campo próprio do Sistema no prazo de até 30 (trinta) minutos para que o

licitante manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intenção de recorrer, quando lhe será

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razöes do recurso no Sistema do COMPRASNET. As

demais licitantes ficam desde logo convidadas/notificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo.lhes assegurado vista imediata dos

autos.

7.I2.?-.4 Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo

próprio do sistema,

7.12.?-.7. Nesse monrento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condiçöes

de admissibilidade do recurso, logo, no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada

tão somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e

motivação - TCU Ac. 5201201,4-P lenário.

7.12.3. Afalta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,

bem como, a apresentação de intenções de recursos sem os devidos fundamentos e motivos ou, ainda, sendo

constatado que a intenção ofertada possui o caráter meramente protelatório, isto, importará na preclusão do

direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor'

7.I2.4. O acclhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.t2.5.4 decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento às licitantes, nos endereços

eletrônicos: https://vrww.gov.br/compras/pt-br/ e https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,
7.12.6. Os nlemoriais (razões de recurso)deverão ser anexados em campo próprio na plataforma eletrônica'

llavendo necessidade de apresentação de informaçöes (fotos, documentos em PDF, gráficos e afins) não

suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados exclusivamente via e-mail oficial da

Comissão,

7.t?-.7. O recurso será dirigido a Pregoeira a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir,

7.I2.8. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.

7.12.8.1". O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.12.82. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatacJa a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s)

Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) à homologação do

processc.

8. DA(S) DOrAçÃo(ÖES) ORçAM ENrÁRlA(s)

8.1. As despesas decorrentes das contrataÇões correrão à conta de recursos específicos consignados no

respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste processo.
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s. DAADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

9.L. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato clo Pregoeiro, caso não haja

interposição de recursc, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

9.2, Após a fase recursal, constatada a regularidacJe dos atos praticados, a autoridacje competente homologará

o procedimento licitatório
9.3, A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'

10. DA FORMALTZAçÃO Oa ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata

de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador, representada pelo(a)

Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do Decreto Municipal n.s l".l-95, de

L0 de março de2021e Decreto Municipal n,s 1-.289 de 20 de julho de 2022,da Lei n.s 8.666193, da Lei n.s

L0.520102, deste edital e demais normas pertinentes.

10.1.1, lntegra o presente instrumento (ANEXO lll) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

tO.t.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer

às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - anexa a este edital.

10.2. llomologada a licitação pela autoridade competente, o Município de CAUCAIA - CE convocará o licitante

vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação

entre as parles, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Ed¡tal.

10.2.L. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para subscrever

a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pelo Licitante Venceclor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo l\4unicípio de

CAUCAIA - CE,

IA.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro

de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital,

10,3, lncurnbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros

de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na LeiOrgânica do Município, até o quinto dia útil

do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesrno procedimento se adotará com relação aos possíveis

termos aditivos.
L0,4, A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto

Municipal n.e l-.195, de 10 de março de 202I e Decreto Municipal n.s 1.289 de 20 de julho de 2022, e nos

artigos,57,58 e 65 da Lei n.s 8.666/93, exceto os acréscimos de que trata o 51'do art. 65.

10.5. A Ata.de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a part¡r data de sua assinatura e

vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZEI MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela

decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal ns 8.666/93, se a proposta registrada continuar se

mostrando mais vantajosa à administração.
10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o l\4Lrnicípio a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estinradas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade

de condiçöes.

10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalnrente
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. , permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado'

, " i.0.4, O preço registr:ado e os respejctivos fórnecedores serão divulgados no quadro de avisos do Departamento

de Gestão de Licitàções da Prefeitura de CRUCnIA e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro

de Preços,

10,9, O Município monitorará,. pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaliará o mercado

constantemente e podeiá reve[ os preços registrados a qualquer tempo, em ciecorrência da redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

10,9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

10,10. Em caso de alteraçãó dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal

n.e 1.195, de 10 de março de 2021. e Decreto Municipal n,s 1-.289 de 20 de julho de 2022.

10.11.. Arrtes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá

ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação

de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se

superior'ao preço registrado, por fato superveniente.
t}.t2, Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.
10.13, Pai'o efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forern iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.

L0.I4. Desde que devidamente justificada a vantagern, a ata de registro de preços, durante sua vigência

poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.L4.L. O quantitativo decorrente das adesöes à ata cle registro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

10.15. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administraçäo a firmar as

contratações c{ue <Jela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,

respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666h993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a

preferência em igualdade de condições.

1r.. DA FORMALTZAçÃO ORS CONTRATAçÕES

11.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

it.t.t. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato.
'1L.7.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital.

11.1.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal

corn aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de O5(cinco) dias, a contar

da data de seu recebimento.
11.1,.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11,1.5. O prazo de vigência da contratação será aquele estipLrlado em termo a ser firmado.
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,11.1.6. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo

..único art. 61 da Lei no 8.666/93 :

11.2. DA MANUTENçÃO DAS CONDIçöES DE HAB|LITAçÃO E DAS TMPLTCAçÖES POR NÃO ATENDIMENTO A

coNVocAçÃo:
tl,z.t,Se o adjudicatário, no ato'da assinatura do Ternro Ce Contrato, não comprovar que mantérn as mesmas

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro

licitante, desde que respeitáda'a ordem cle classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,

negociação e comprova,dos os requisitos Ce habilitaçêo, celebrar a contratação, sem .prejuízo das sanções

previstas neste Eclital e das demais cgminações legais.

12. DAS SANçÖES

I2.1,.O licitante que convocado dentro clo prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de

registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar no

fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Nlunicípio de Caucaia/CE, bem como, será descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de

Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação clas seguintes multas e das demais

cominaçöes legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da corttratação tio

caso de:

a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apr,esente r documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar no fornecimento do objeto;
e) Comporlar-se de nlodo inidôneo;
f) cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedimento (Lei

Fede;"al ns 8.666193, Lei Federal no L0.520/02 e Lei Federal ns 12.846113),

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado,

contados do recebimento da ordem de compra rro endereço constante do cadastro cle fornecedores ou do

contrato, até o limite de L5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na errtrega;
lll, Muita rnoratória de20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) cìias;

12,2. Na hipótese de ato ilícito, outras ccorrências que possam acarretar transtornos às atividades da

Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou

em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem

preiuízc das demais sanções previstas na t.ei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ns. 10.520102, as

seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa oet% (um por cento) alé20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, ou do

valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisãc do recurso, por meio de Documento de Arrecadação N/lunicipal - DAM,
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t2.3.L Se o valor da multa npo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

. . ,: ; '':,..ÇuÊ o licitante fizer jus. ,, .. . t , .

':;":t. '' ,t.3.2. Em caso dL inexistência: ou insuficiência cle crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativanlente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

flscal, com os encargos correspondentes.

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a amplo defesa'e o:contra.ditório.
12.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE

e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até

05 (cinco) anos.

1,?-.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos

ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pela

Pregoeira ou por qr-ralquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados

à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações para a devida apuração.

12.4.3. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da

ocorrência de força maior impeditiva do cumprimerrto da obrigação e/ou manifestação da u nidade requisitante,

inforr¡ando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

PREFEITURÂ DE Procuradoria-Geral
do Município

12,5. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,

aplicação Ce sanções à licitante, enr decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicações à licitante
serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") declarado ou apresentado nos

documentos do processo

12.6. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao SICAF

e confirmar o recebimento das rnensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não podendo alegar o

desconhecimento do recebirnento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das

responsabiliCacles assu midas ou eventuais sa nções a pl icadas.

13. FRAUDË E CORRUPçÃO

13.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução

dc contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileir.a.

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a}"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenclar a ação de servidor público no processo de licitação ou Ì'ìa execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) r'prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

a rtificiais e não-com petitivos;
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d) "prática coercitival': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em L¡m processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva":
(L) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçöes ou fazer declarações falsas aos representantes do

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja irnpedir materialmente o exercício do clireito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção,

13.2. Acontratante, garantida a préviadefepa, aplicará as sanções adrninistrativas pertinentes, previstas na Lei

Federal na 8.666, de 21 de junho de 1-993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da

pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação

ou na execução do contrato financiado por organismo linanceiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas

administrativas, criminais e cíveis.

14. DOS ESCI-AREC|MENTOS, IMPUGNAçÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAçÃO E ANULAçÄO

DAS SOLTCTTAçöES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAçÕES

14,1-, Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para

recebimentcl das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório deste

Pregão.

L4.L.1.. Decairá do direito de impugnar os termos do eclital de licitação perante a Administração aquele que

não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

t4.L2.A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
14.2. Sonrente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição

confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, bem como, da

apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que devidamente protocolados via e-

ITìA il: oresao02 @ licitacao.caucaia.ce.sov.br que preencham os seguintes requisitos:

L4.2.7. O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;

1,4.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o casoT contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do

documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo editalício;

14.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pediCo, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

i4.2.4. O pedido, corrì suas especificações;
L4,3, A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com foto)

váliCo na fcrnra da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, se for
o caso

1,4.4, Calserá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.

14,5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponlbilizada a todos os interessados mediante afixação

de cópia da íntegra do ato proferido pela adnrinistração no sítio virtual: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes.
14,6,0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
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t+.2. ncolh¡tia a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos

do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

1"4.7.1,, Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.

DILIGÊNClA, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

14.8. DIUGÊNCIA: Em qualquerfase do piocedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá

promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas

falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo

para a resposta.

14.8.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação'

14.9. REVOGAçÃO E ANULAÇÃO: A autor¡dade competente para homologar o procedimento licitatório poderá

revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação

de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

1s, DrsPosrçÕeseeRrs

15,1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do

regular funcionamento da ad ministração.

15,2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s) autoridade(s)

competente(s), em outros casos, mediante aplicação do coput do art. 54 da Lei n.s 8.666/93.

L5.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de docuntentação

referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

1.5.4. fla contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o

dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente ncrmal no

Município, exceto quanCo for expressamente estabelecido em contrário.
15.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou

revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do Departamento de Gestão de

Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do Município=DOM, conforme disposto na Lei

Orgânica do Município e no site www.compras.gov.br.
15.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:OOh às 12:00h, na Sede do Departamento de Gestão

Ce Licitações de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Rua Coronel Correia, L073, Parque Soledade,

Caucaia/CE, Att. Departamento de Gestão de Licitaçöes de CAUCAIA - CE.
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15.7. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual:www.tcm.ce.gov,br/licitacoes,

nos termos da lN 04/2015-TCM/CE.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da

Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA 30 DE JANEIRO DE 2023

PREG

IN D ES REIRA

IRA DO clPro
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DE

(
Fls

r- TNFoRMAçÕES PRn/ÁRi crÁSsrFrcAçÃo 0R DESPESA E DETALI-IAMENTO DO OBJETO

r. óneÃoeenerucrÁooR:.. ., .

¡ sECRETARTA MUNrctPnL oe snúoE

2. DO OBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS VTSANDO A Í-UTURA t EVENTUAL tOCnçÃO Or ÂVAULÂNCIAS TIPO S, VTICULOS

lpo runeÃo E Ttpo cAMtNHoNETE 4x4, DE TNTERESSE DA sECRETARTn oe sRúor oo vutrllcíplo DE cAUCAtA/cE.

OBSERVAçÃO: lntegram o presente Termo de Referência, os anexos: l(Lotes/ltens e especificações dos

produtos) e ll (Habilitação necessária à participação do procedimento licitatório).

3. JUSTIFICATIVAT

3.1. DA CONTRATAçÃOr

3.1.1. A realização de plocesso de licitação para locação deste objeto justifica-se pela necessidade de melhoria

na estruturação do núcleo de transporte sanitário e para suprir demandas de remoção na zona rural do

município de Caucaia onde existem locais de difícil acesso.

3,1.2, A Portaria ns 2.563 de 03 de outubro de2Ot7, estabeleceu protocolo para utilização de transporte
sanitário em situações de prevenção, em deslocamentos programados no próprio município de origem,

erltretanto a frota atual é bem reduzida para esta finalidade.
3.1.3. A extensão ter:ritorial do município de Caucaia/CE que abrange zona urbana e rural é um importante fator para

esta contratoçäo, pois tem em sua composição regiöes no Centro, na Serra, no Sertão e Litoral, possuindo áreas

territoriais que dificultam o acesso em carro de pequeno porte, necessitando de veículo com tração para efetuar o trajeto
até essas localidades rnais distantes.
3.1.4. O grandc contingente populacional ocasiona uma diversidade no atendimento, serrdo o município através da

Secretaria de Saúcle responsável por buscar soluções para melhor atender a população caucaiense.

3.2. DA r.JTtLtZAçÄO DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS

3.2.L. Considerando que a contratäção mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsão no Decreto

Federal ns 7.8921201-3. Pode ser adotado quando for conveniente a aquisição de bens/serviços ccm previsão

de entregas parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente a esta licitação.
3.2.2. Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade Pregão Eletrônico por

Regiétro de Preços, com previsão de consumo para 12 meses, ajustando-se aos recursos orçamentários,

mìnimlzarrdo futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que

atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos

serviços.

3,2,3. Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus .objetivos principais o princípio da

economicidade, que em termos pr'áticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez

que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração.

3.2.4. Considerando ainda qtre se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a Administração

Pública está indicanclo o objeto que pretende aclquirir/contratar e informando os quantitativos estimados e
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máxirnos pretendidos. ResSalta-se que, diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso

assumido de contnatação, nem mesmo de Lrtilização dos quantitativos estimados. O SRP constitui um

importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração.

3.2.5. Outrossim, a ARP também possibilitará a fixação de preços, o que garantem margem de segurança e

economicidade a administraçãg, posto a constante elevação de valores no mercado.

3,2,6, Deste modo, considerando näo haver prejuízos ao objeto, betn como, considerando as ponderações atenuadas,

justifica-se a adoção deste sisterna ao caso concreto.

4. DOTAÇÃO(öES) ORçAMENTÁR|A(S):

4.1-. Na licitação realizada mediante Registro de Preços não é necessário indicar a Dotação Orçamentária, que

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, ou seja, não há necessidade

de que o(s) órgão(os)tenha(m) prévia dotação orçamentária (5 2', do art. 7'do Decrelo n'7.89212013).

s. FoNTE(S) DE RECURSOS:

5,L. Licitação realizada mediante registro de preços..Quesito não apliçável

6. VALOR GLOBAL ESTIMADO:

6.1. RS 688.1.47,92 (seiscentos e oitenta e oito mil, cento e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos)

7. METODOT.OGTA DO ORÇAMENTO:

7.1. Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do município,

conforme Mapa comparativo de p¡eços em anexo aos autos.

III _ DA FIJRMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO E DEMAIS CONDIçÕES

8. CR|TÉRIO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

8.1. Os serr,'iços serão recebidos da seguinte forma:
¡ Provisoriamente, no ato da execução dos serviços, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com

as especificações constantes da proposta da contratada;
r Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente aceitação, mediante a

enrissão do'l'ermo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes;

8.2. Se na execução Cos serviços estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento poderá ser

definitivo verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações e conferindo-
se a quantidade e preços unitários e totais, confoi'me solicitado na ordem de serviços.

9. LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERV|çOS

9.1. A execução dos serviços será mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇO pela unidade demandante.

9.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar

os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento;

9.3, A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem climinui a responsabilidade da empresa contratada;
9.4. Caberá ae servidor clesignado atestar os serviços cle acordo com as referências dos serviços constantes

no Tei'nro de Referência.

il- DA CLASSTFTCAçÃO ENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES ESTIMADOS DA DESPESA

Rua. CoronelGorreia no 1073, Parque Soledade


